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PROCESSO TCE-PE Nº 1440071-6
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ 
GRANDE (EXERCÍCIO DE 2013)
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE
INTERESSADO: Sr. DANIEL ALVES DE LIMA
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA  
PARECER PRÉVIO

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas 
contas de governo;
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria, o Relatório Complementar de 
Auditoria e as Notas Técnicas de Esclarecimento, todos elaborados pela 
Inspetoria Regional de Bezerros - IRBE;
CONSIDERANDO os argumentos constantes nas defesas apresentadas;
CONSIDERANDO que os achados de auditoria remanescentes, após a 
apreciação da defesa do interessado, não se apresentam capazes de 
macular suas contas;
CONSIDERANDO o Princípio da Razoabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com 
o artigo 75, da Constituição Federal,

Decidiu a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, à 
unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 16 de junho de 2015,

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Chã Grande 
a APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, das contas do Prefeito, Sr. Daniel 
Alves de Lima, relativas ao exercício financeiro de 2013, de acordo com o 
disposto nos artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, e 86, § 1º, da 
Constituição de Pernambuco.
Determinar, com base no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/04, que o 
Prefeito do Município de Chã Grande adote as medidas a seguir 
relacionadas, a partir da publicação deste parecer prévio, sob pena de 
aplicação da multa prevista no artigo 73, inciso XII, do citado diploma legal:
a) Investir na melhoria de sistemática de cobrança administrativa e judicial, 
com o objetivo de melhorar a arrecadação dos valores inscritos na Dívida 
Ativa do município;
b) Verificar a consistência das informações prestadas pelo município na 
prestação de contas e no sistema SAGRES;
c) Promover a destinação dos resíduos sólidos de maneira ambientalmente 
adequada e devidamente licenciada, conforme dispõe a Lei Federal nº 
12.305/10, para viabilizar o recebimento de recursos provenientes do ICMS 
socioambiental, nos termos da Lei Estadual nº 10.489/90 e alterações 
posteriores;
d) Acompanhar a solidez do RPPS, evitando a ocorrência de resultados 
deficitários crescentes, de modo que o regime ofereça segurança jurídica ao 
conjunto dos segurados do sistema, bem como garanta ao município a 
ausência de formação de passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de 
suas contas e o cumprimento das metas fiscais;
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e) Enviar, tempestivamente, através do SAGRES, as informações 
relacionadas ao Módulo de Execução Orçamentária e Financeira do 
Município, bem como os dados correspondentes ao Módulo de Pessoal.
Por fim, DETERMINAR que a Coordenadoria de Controle Externo, por meio 
de seus órgãos fiscalizadores, nas auditorias/inspeções que se seguirem, 
verifique o cumprimento das presentes determinações, bem como 
acompanhe as providências adotadas no sentido de reduzir o déficit atuarial 
do Regime Próprio de Previdência Social.
Recife,       de junho de 2015. 
Conselheiro Ranilson Ramos – Presidente da Primeira Câmara 
Conselheiro Carlos Porto - Relator
Conselheiro João Carneiro Campos
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora
S/ML


